
 
 

ANEXO IX 

MINUTA CONTRATUAL _____/2025 

 

Contrato firmado entre o Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de 

Araxá – IPDSA, e XXX, conforme licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

001/2025. 

 

O INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DE ARAXÁ – IPDSA, pessoa jurídica de direito público, fundação 

pública de direito municipal, inscrita no CNPJ com o número 06.877.670/0001-77, 

sediada na Praça Coronel Adolfo – 33 – centro – Araxá/MG – CEP 38.183-085, doravante 

neste instrumento contratual denominado Contratante; e do doutro lado XXX, 

denominado(a) Contratado(a), acordam e ajustam firmar o presente contrato 

administrativo, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal 14.133 e 

demais legislação aplicável, em conformidade as condições constantes do Edital de 

Pregão Eletrônico nº 001/2025, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas 

a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

1. CLÁSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1.Contratação de solução de software em nuvem (SaaS), incluindo 

licenciamento/locação, implantação, conversão de dados, suporte técnico, 

manutenção corretiva e evolutiva, treinamento e atendimento aos usuários, para 

modernização e digitalização de processos administrativos dos setores da 

Administração, Urbanismo, Meio Ambiente e Fiscalização do IPDSA. 

1.2.Especificações em conformidade com Edital e Termo de Referência. 

1.3. Vinculam-se ao presente Contrato ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2025, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025, seus anexos, bem como a 

proposta da(o) CONTRATADA(O), os quais constituem parte deste instrumento 

para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de transcrição. 

 



 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 

REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DO CONTRATO:  

 

2.1. O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no 

qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da(o) 

CONTRATADA(O), sendo os seguintes preços da planilha abaixo: 

 

Lote 

DESCRIÇÃO 

DETALHADA DOS  

PRODUTOS / 

ESPECIFICAÇÃO 

UNID. QTD. 

MARCA / 

MODELO 

FABRICANTE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     1         

                                                                            VALOR TOTAL   

 

2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 

2.2.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à execução 

do contrato, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e o visto do Setor Responsável 

do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá, comprovando a 

entrega/execução dos serviços. 

2.2.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela(o) CONTRATADA(O) deverá conter, em local 

de fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de 

Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de execução dos serviços e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento.  

2.2.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 

com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

2.2.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da(o) 

CONTRATADA(O) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se 

sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

2.2.4. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 

em lei (art. 124 da Lei Federal n. º 14.133/2021), de forma a manter e assegurar o 

equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, em consonância com os termos e 



 
 

condições da proposta apresentada, mediante requerimento da(o) CONTRATADA(O) e 

com comprovação documental. 

2.2.5. Os preços estipulados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, 

contado da data limite para apresentação das propostas, pelo IPCA do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, 

na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que 

apuram a inflação anual acumulada. 

2.2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS:  

 

3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, 

abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, 

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 

trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta 

ou indiretamente ou que venham a incidir sobre o objeto deste contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO, CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO E RECEBIMENTO:  

4.1. A execução do objeto compreenderá: 

4.1.1. Preparação das máquinas para execução do Software. 

4.1.2. Treinamento e capacitação de no mínimo 20 horas para 42 (dois) servidores para 

execução do software. 

4.1.3. Suporte técnico. O Fornecedor do objeto deverá fornecer suporte técnico sempre 

que for solicitado pelo servidor usuário da seguinte forma: 

4.1.3.1. Via WEB, através de acesso remoto, para esclarecimentos quanto da execução de 

rotinas do sistema. 

4.1.3.2. Presencial quando não for possível a solução da dúvida via acesso remoto. 

4.2. O objeto deste contrato será entregue pelo(a) CONTRATADO(A), conforme 

solicitação do Setor Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas neste 

contrato no Edital Pregão Eletrônico nº 01/2025 e seus Anexos, devidamente 



 
 

acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), adotando-se os 

procedimentos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada no prazo máximo de 15 

(vinte) dias, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

4.3.1. Mediante solicitação formal devidamente justificada poderá ser estendido o 

prazo acima mencionado. 

4.4. A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido realizado 

pelo CONTRATANTE. 

4.5. A CONTRATADA deverá garantir o pleno funcionamento de todas as rotinas do 

Software durante o período de vigência deste contrato, inclusive implementando 

atualizações que visem manter o software sempre compatível com atualizações do 

sistema operacional e outros ambientes de execução que se fizerem necessários. 

4.6. Aplicam-se as regras dos artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990). 

4.7. É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato nos termos do art. 122 da 

Lei nº 14.133/2021. 

4.8. O(A) CONTRATADO(A) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, 

os direitos ou obrigações decorrentes deste contrato. 

4.9. O(A) CONTRATADO(A) deverá seguir toda orientação previamente acertada com 

o CONTRATANTE e obedecerá a critérios rígidos da legislação vigente, trabalhista e 

ambiental. 

4.10. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Adjudicação global. 

4.11. O objeto deste contrato será recebido pela fiscalização da seguinte forma:  

a) Provisoriamente: no ato do fornecimento do(s) material(is) no setor competente, que 

procederá a verificação sua conformidade com as especificações deste contrato, e da 

proposta, e, encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pelo(a) 

CONTRATADO(A), ou aprovando, receberá provisoriamente, mediante recibo; 

b) Definitivamente: após o recebimento provisório, verificação da integridade, e sendo 

aprovado, nos exatos termos deste contrato e da proposta vencedora, será efetivado o 

recebimento definitivo, mediante a expedição de termo circunstanciado e recibo aposto 

na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias), ou no recibo de pagamento.  

4.12. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade 

do(a) CONTRATADO(A) pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar 



 
 

quaisquer irregularidades detectadas quando da sua entrega. 

4.13. O CONTRATANTE não aceitará o recebimento de qualquer dos materiais com 

atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 

constantes deste contrato e do Edital Pregão Eletrônico nº 01/2025 e seus anexos, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao 

CONTRATADO(A) efetuar alterações necessárias em prazo a ser determinado, sem 

direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou extinção contratual.  

4.14.  O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o fornecimento dos 

materiais/serviiços em desacordo com o previsto neste contrato e no Edital Pregão 

Eletrônico nº 01/2025 e seus anexos, podendo cancelar o contrato, conforme sanções 

previstas neste contrato e na Lei 14.133/2021.  

4.15.  Se o(a) CONTRATADO(A) deixar de fornecer os materiais nas condições 

estabelecidas sujeitar-se-á às penalidades impostas neste contrato. 

4.16.  O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência deste contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista 

para data posterior à do seu vencimento. 

4.17. O software deverá conter, as especificações descritas nos itens I do termo de 

referência (anexo I do Edital) e no mínimo os 95% do requisitos descritos no anexo II 

(Prova de Conformidade/Prova de Teste). 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

5.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, o fiscal do contrato definido no item 

5.4., abaixo está designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

5.2. A fiscalização de que trata o item 5.1., acima não exclui nem reduz a responsabilidade 

da(o) CONTRATADA(O), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade do(a) CONTRATANTE  ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 



 
 

5.3. O representante do(a) CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

5.4. A Contratante será competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e 

fiscalizar o objeto desta licitação, através do fiscal e gestor designados abaixo: 

 

FISCAL DE CONTRATO: 

• Nome: Lorian Rabelo Farah 

• Telefone: (34) 36613675, Ramal 217 

• CPF: 094.392.336-05 

• Cargo: Chefe Administrativo 

• E-mail: administrativo@ipdsa.org 

 

GESTOR DE CONTRATO: 

• Nome: Vinícius Santos Martins 

• Telefone: (34) 36613675, Ramal 219 

• CPF: 044.819.896-70 

• Cargo: Superintendente do IPDSA 

• E-mail: superintende@ipdsa.org 

 

5.4.1. Compete ao gestor o contrato acima identificado exercer a administração do 

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, 

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a 

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 

respectivos termos aditivos. 

5.4.2. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta 

do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 

do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos 



 
 

fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato. 

 

5.5. O(A) CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, se 

considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na 

proposta da(o) CONTRATADO(A). 

 

6. CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

6.1. Caberá ao(a) CONTRATADO(A), além das responsabilidades resultantes do Edital 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2005, da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores: 

6.1.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas 

legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao(a) CONTRATANTE, 

observando sempre as especificações do(s) serviço(s)a ser(em) executado(s). 

6.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao(a) CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do(s) serviço(s), não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo(a) CONTRATANTE. 

6.1.3. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 

praticada por seus técnicos durante a execução do(s) serviço(s)ainda que no recinto do(a) 

CONTRATANTE. 

6.1.4. Efetuar a execução do(s) serviço(s)objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros 

estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, 

às recomendações aceitas pela boa técnica. 

6.1.5. Efetuar a execução do(s) serviço(s) de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 e seus Anexos e 

no contrato. 

6.1.6. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 

(um) preposto aceito pelo(a) CONTRATANTE, para representação do CONTRATADA 

e sempre que for necessário. 

6.1.7. Acatar as orientações do(a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas. 



 
 

6.1.8. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas. 

 

6.1.9. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 

outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, 

que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

processo licitatório. 

6.1.10. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do(a) 

CONTRATANTE inerente ao objeto desta licitação. 

6.1.11. Comunicar ao(a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

6.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do(a) CONTRATANTE. 

6.1.13. Comunicar ao(a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, 

que comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 

verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 

(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 

considerado. 

6.1.14. Manter, durante a execução do contrato, a qualidade dos serviços ofertados. 

6.1.15. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

com elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.16. A CONTRATADA deverá responsabilizar – se pelo cumprimento das Normas 

Regulamentadoras (NR’s) de Segurança do Ministério do Trabalho e Emprego, provendo 

seus empregados dos equipamentos de proteção individual (EPI), com respectivos CA 

(Certificado de Aprovação) atualizado, conforme a exigência de cada função e posto de 

trabalho, mantendo ficha de controle de fornecimento de EPI (atualizada e assinada), bem 

como realizar o treinamento quanto ao seu uso e conservação corretos. 

6.1.17. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do 

Contrato pela equipe da Contratante, durante a sua execução. 

6.1.18. Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 

informações, dados e equipamentos do Contratante. 



 
 

6.1.19. Apresentar, para fins de acompanhamento e fiscalização dos serviços, relatório, 

devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA, contendo a descrição dos 

serviços prestados no mês de referência. 

 

6.1.20. Compete ainda a CONTRATADA o recolhimento do imposto de renda – IR, nos 

termos do Decreto Municipal nº1954 de 21 de novembro de 2023. 

6.2. São obrigações do(a) CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato: 

6.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a(o) CONTRATADA(O) possa realizar 

a entrega do(s) material(is) objeto do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 e deste 

contrato. 

6.2.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) material(is) objeto do Pregão Eletrônico  

Nº 01/2025 e deste contrato através da indicação de Comissão especialmente designada. 

6.2.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de 

Referência adjudicado a(ao) CONTRATADA(O), verificando sempre as especificações, 

características e quantidades cotadas. 

6.2.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do(a) CONTRATANTE, pareceres em  

todos os atos relativos ao(s) material(is) entregue(s)  e que apresentar(em) problema(s), 

em especial quanto às suas especificações, durabilidade e condições de utilização. 

6.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2024 e deste contrato, que venham a ser solicitados pela(o) 

CONTRATADA(O). 

6.2.6. Comunicar a(ao) CONTRATADA(O) toda e qualquer ocorrência relacionada com 

o fornecimento do(s) material(is) objetos deste contrato. 

6.2.7. Rejeitar o(s) material(is) que a(o) CONTRATADA(O) entregar fora das 

especificações do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 seus Anexos e deste 

contrato. 

6.2.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este 

contrato. 

6.2.9. Supervisionar a execução dos serviços, com preposto idôneo e habilitado. 

6.2.10. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatadas. 



 
 

6.2.11. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, 

cujo comportamento ou capacidade técnica seja, julgado inconveniente ou esteja em 

desconformidade com as disposições contratuais e legais. 

 

6.2.12. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 

considerada necessária. 

6.2.13. Transmitir à CONTRATADA, as instruções necessárias à realização dos serviços, 

complementares a este Termo de Referência. 

6.2.14. Disponibilizar a empresa CONTRATADA toda documentação necessária para 

encaminhamento das informações aos órgãos de controle externo, dentro de um prazo 

hábil para que a CONTRATADA possa realizar o encaminhamento das prestações de 

contas que se fizerem necessária sem descumprimento dos prazos legais. 

6.2.15. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.  

6.2.16. Promover a retenção de Imposto de Renda – IR. nos termos do Decreto Municipal 

1954 de 21 de novembro de 2023. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES:  

7.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 125, 

da Lei nº 14.133/2021, sendo que as quantidades previstas no Anexo I do Edital e na 

cláusula segunda deste contrato poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

8.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando por 12 

(doze) meses, facultando-se ao(a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas 

hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com 

antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO: 

9.1. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 

justificado nos termos do art. 114, da Lei nº 14.133/2021. 

 



 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. Com fulcro na 

Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 



 
 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

10.4. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.5. As sanções retro mencionadas será calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.6. A sanção prevista no item 10 deste edital será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas supra mencionadas  nos incisos e seus subitens, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.8. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.9.  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

10.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. A comissão processante mencionada no item 10.10 será formada por 2 (dois) 

servidores estatutários, ou de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 



 
 

quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de 

serviço no órgão ou entidade. 

10.12. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

10.13. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.14. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

a) interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo; 

b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

c) suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

10.15. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 da  Lei nº 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e 

as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 

derivadas de contratos distintos. 

10.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

10.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

10.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 



 
 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

f) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021,  exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

 

11.1. O contrato poderá ser extinto de conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 

da Lei 14.133/21. 

11.2. Na ocorrência de extinção do contrato, por conveniência administrativa, a 

contratada será notificada. 

11.3. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.4. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.5. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.7.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 



 
 

11.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.9. Dos casos omissos: 

 

11.9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

 

As despesas deste processo licitatório no Exercício de 2025 correrão por conta da Dotação 

Orçamentária número: 

00016 - 050500 041220001 2.0253 0000 339040 0000 

01 0500 0000 0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA:  

 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na 

Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

14.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente 

instrumento, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:  

 



 
 

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Araxá/MG, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais provenientes deste 

contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que 

produza os efeitos legais. 

 

Araxá-MG, _____ de ___________ de 2025. 

 

 

CONTRATANTE: ___________________________________ 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE 

ARAXÁ/MG 

VINÍCIUS SANTOS MARTINS 

SUPERINTENDENTE 

 

 

CONTRATADA(O): ___________________________________ 

EMPRESA 

 

TESTEMUNHAS: 

1)________________________________  2) _______________________________ 

Nome:                                                      Nome: 

 

 

 


